
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 103 – DE 13 DE AGOSTO DE 2001



APROVA O RELATÓRIO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI 01/2001

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA E EU EM SEU NOME, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º Aprova o Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito, instaurada no dia 12 de fevereiro de 2001,  para investigar, no prazo de 120 dias, prorrogados por mais 60 dias, eventuais irregularidades na aplicação de recursos do convênio 522/98 de combate à Dengue, malversação da arrecadação da zona azul eletrônica “Parquímetros” e dilapidação de patrimônio e recursos públicos no âmbito da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social.



Art. 2º O Relatório e cópia dos autos serão encaminhados ao Ministério Público e à Prefeitura Municipal.



Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2001





VALTER CARNEIRO DE LIMA





Presidente

PROMULGADO EM  PUBLICADO EM:

      13.8.2001             14.8.2001

